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ROMERO FILHO 
Prefeito Municipal 

RI FRANCISCO 
Secretario de Administração 

PfiLEIPMTUU NUALICOM1 DE NUAAN.LN, 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 026 
Prorroga prazo para inscrição no Re 
(listro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, bem como a va 
!idade do Certificado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuiç;es legais, 

DECRETA: 

Art. 1 2  - Fica prorrogado ata o dia 29 de fevereiro 
de 1984 o prazo para inscrição no Registro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, bem como e validade dos Cer 
tificados expedidos pelo Departamento do Material, objetivan 
do a participação dos interessadds' em TOMADAS DE PREÇOS, que 
venham a ser realizadas ata aquela data. 

Art. 22  - Revogam-se as disposiçSes em contrário: 

EDIF1C10 DA PREFEITURA MUNtC1PAL DE UMUARAMA, ESTA 
DO DO PARANÁ, aos 30 de janeiro de 1984. 
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